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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 001/2016, para preenchimento das 

funções de Agente Fiscal Tributário, Assistente 

Jurídico, Auxiliar Administrativo, Educador Social 

e Gestor de Contratos convocados a comparece-

rem ao Departamento de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura do Município de Suzano no período de 

13, 14 e 15 de Dezembro de 2017, para toma-

rem ciência sobre os documentos necessários 

com os quais assumirão a devida função. O 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido decairá do direito da contratação.  

 

Função – Agente Fiscal Tributári 

Class. Nome                          Documento 

03º 
ESTEVAO FELIPE 

PEDROSO CONROY 14.827.242- 

04º 
FERNANDO SILVA 

BATOCCHIO 26.863.674-6 

 

Função – Assistente Jurídico 

Class. Nome                          Documento 

01º 
MICHELE YUKIE 

ISOMURA 32.700.695-X 

 

Função – Auxiliar Administrativo 

Class. Nome                          Documento 

53º 
MAYARA APARECI-

DA DE QUEIROZ 42.387.100-6 

54º 
TAMIRIS ARAUJO 

GONCALVES 50.776.666-0 

55º 
ANDREIA LIMA 

FUGIMOTO 29.062.684-5 

 

Função – Educador Social 

Class. Nome                          Documento              

10º 
LILIAN CRISTINA DE 

SA ALMEIDA 29.287.563-0 

 

Função – Gestor de Contratos 

Class. Nome                          Documento 

02º 
KHAOL GOTO 

HAYAMA 43.422.700-6 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital em 12 de 

Dezembro de 2017.  

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA – Secretária 

Municipal de Administração. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 
 

AUTOS DE NOTIFICAÇÕES 
 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO N.º 1000/17 

 

Logradouro: Estrada dos Fernandes 

Bairro: Jardim Guaió 

IPTU: 27.032.018 N.º 3.058 

Nome do autuado: Geoplan Consutoria e Repre-

sentações S/A 

CNPJ: 10.999.636/0001-42 

Descrição da infração: Supressão de vegetação, 

aliada a ocupação irregular da gleba. A área 

embargada é a totalidade da matrícula inscrita 

sob n°27032018 junto ao cadastro imobiliário 

municipal. 

 

Fica o autuado advertido, dentro do prazo de 5 

dias corridos, a: 

 

Apresentar junto à Secretaria de Meio Ambiente 

plano de ação para recuperação e/ou compensa-

ção da vegetação suprimida e regularização do 

assentamento. 

A defesa do instrumento aplicado deverá ser 

interposta pessoalmente na SMMA (Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente), no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 

desta publicação, contendo RG, CPF e compro-

vante de endereço do responsável, espelho do 

IPTU e comprovante de propriedade, se for o 

caso, bem como o restante da documentação 

que embase a solicitação, devidamente autenti-

cadas, ou apresentando as vias originais acom-

panhadas de cópias simples. 

 

O não atendimento desta notificação sujeita o 

autuado às penalidades previstas na Lei Comple-

mentar Municipal n° 135/03 e outras, se neces-

sário. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL REA-

BERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES:  

 

Nº: 062/2017 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS ESTOCÁVEIS – ABERTURA DOS 

ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 26 de 

dezembro de 2017, às 09:00h. 

O Edital e seu anexo estará disponível no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 111/2017 

 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital de Pregão Presencial nº 

111/2017 cujo objeto é a registro de preços para 

eventual contratação de empresa especializada 

para confecção de uniformes para servidores, fica 

suspenso “SINE-DIE”, para análise de impugna-

ções apresentadas. Eventuais dúvidas pelos 

telefones (11) 4745-2191. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RESULTADO DA SESSÃO DE RENEGOCIAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2017 – REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL HOSPITALAR I. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados que após realizada a sessão de 

renegociação com a empresa VOLPI DISTRIBUI-

DORA DE DROGAS EIRELI, 5º lugar no lote 03, 

pelo fato da empresa ter cotado o mesmo produto 

(marca/modelo), que não atende aos requisitos 

mínimos das especificações do edital, conforme 

previsto no item 5.1.2. alínea “b”, ficando assim 

DESCLASSIFICADA a proposta da referida empre-

sa. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Prefeito 

Municipal RATIFICOU: 

 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender a liminar judicial – 

CONTRATADA: SUPER FORMULA FARMÁCIA DE 

MANIPULAÇÃO LTDA - EPP – VALOR: R$ 744,84 – 

DATA: 08 de dezembro de 2017. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CONVITE 

 

A PRESIDENTE DO CMS informa a todos interes-

sados, inclusive os membros do Conselho Munici-

pal de Saúde, que será realizado a Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde no 

dia 12 de Dezembro de 2017, as 09h00 da 

manhã na Secretaria Municipal de Saúde no 3º 

andar, na sala do Conselho Municipal de Saúde, 

localizada na Av. Paulo Portela, nº 210, Jd. Paulis 

ta-Suzano-SP. 

 
Ana Gorete Moraes dos Santos Santana 
Presidente do CMS 
 

 


